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A AGÊNCIA

MISSÃO
Regular as atividades econômicas das indústrias do petróleo, do gás natural,
seus derivados, e dos biocombustíveis de forma transparente e efetiva,
promovendo o interesse público e atraindo investimentos para o
desenvolvimento do Brasil.

VISÃO
Regular em prol do desenvolvimento e em benefício da sociedade.

VALORES
ÉTICA | AUTONOMIA | PROFISSIONALISMO | PREVISIBILIDADE | TRANSPARÊNCIA
| COOPERAÇÃO | COMPROMETIMENTO



Atribuições da ANP

Fazer cumprir as normas nas 
atividades da indústria 

regulada, diretamente ou 
mediante convênios com 
outros órgãos públicos.

Fiscalizar

Estabelecer normas infralegais
(resoluções, instruções normativas) para 

o funcionamento das indústrias e do 
comércio de petróleo, gás natural e 

biocombustíveis.

Regular

Outorgar autorizações 
para as atividades das 
indústrias reguladas; 
promover licitações e 
assina contratos em 
nome da União com 
os concessionários 
para atividades de 

exploração, 
desenvolvimento e 

produção.

Contratar




Distribuidores
156 Distribuidores de Combustíveis
19  Distribuidores de Solventes
20  Distribuidores de GLP
29  Distribuidores de Asfaltos
7    Distribuidores de Combustível de 
Aviação

Fornecedores
19   Refinarias de Petróleo
371 Usinas de Etanol
416 Importadores e Exportadores de Petróleo e 
Derivados
207 Importadores de Lubrificantes
117 Produtores de Lubrificantes
52   Produtores de Biodiesel (com AO)
15   Rerrefinadores de Lubrificantes

Revendedores
407 TRR
22   TRR-NI
22   Coletores de Lubrificantes
64   Consumidores Industriais de Solventes
259 Revendedores de Aviação
19.140  Pontos de Abastecimento
71.421  Revendedores de GLP
40.662  Revendedores Varejistas de Combustíveis

Fiscalização & Regulação da ANP

Midstream/Downstream

133.425 agentes



Fonte: SIMP/ ANP – Dezembro/2018
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Penalties 
Criteria GLP no Brasil

Os distribuidores de GLP 
possuem, em média, 

tancagem equivalente a cerca 
de dias de demanda

Importações concentram-se em quatro portos: 

Suape (PE) 
Santos (SP) 

Rio de Janeiro (RJ)
Paranaguá (PR)
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Consumo de GLP no Brasil

2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018
Industrial 1,97 2,01 2,13 2,16 2,05 2,07 2,03 2,03
Residencial 5,13 5,13 5,20 5,25 5,27 5,33 5,36 5,29
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Total        7,10     7,13        7,32         7,40      7,31     7,39   7,39   7,31 Fonte: SIMP/ ANP – Dezembro/2018

TOTAL 18/17
0.99%

A distribuição, revenda e comercialização de GLP são atividades que compõem o abastecimento nacional de 
combustíveis e são consideradas de  utilidade pública.

Consumo por Região em 2018



Municípios Brasileiros com Revenda Formal

Em dezembro de 2018, a quantidade de municípios com revenda formal era 
de 5.447, para um total de 5.570 municípios brasileiros. 
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Fonte: PostoWeb/ANP – Jan/2019



Evolução do Setor de GLP

 Antes de 2003 - Revendedores eram cadastrados pelas
distribuidoras
Cerca de 800 revendedores autorizados

 A partir de 2003 – Revenda regulada pela Portaria ANP
n° 297/03
Estabelece os requisitos necessários à autorização para o
exercício da atividade de revenda GLP

 2018 – Revenda regulada pela Resolução ANP nº 51 /16
Mais de 70 mil revendedores autorizados pela ANP



Evolução do Mercado de Revendas de GLP

Fonte: SIMP/ ANP – Dezembro/2018
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8.394 7.275 5.677 4.958 3.831 4.191 4.862 3.347 3.000

Total de Revendas Número de Revendas Abertas no Ano

O aumento da formalidade foi devido à atuação da ANP de forma educativa e 
orientadora, bem como repressiva nas condutas violadoras da legislação. 
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3Gás Legal



Programa Gás Legal

O maior programa com essa finalidade já realizado no Brasil. 

CONSCIENTIZAÇÃO DA SOCIEDADE SOBRE O PROBLEMA

ESTÍMULO À REGULARIZAÇÃO DE NOVOS REVENDEDORES

BUSCA DE PARCERIAS COM ÓRGÃOS PÚBLICOS LOCAIS PARA O COMBATE À 
CLANDESTINIDADE

FOCO NO AGENTE FOMENTADOR DA CLANDESTINIDADE 04

03

02

01

OBJETIVOS



Programa Gás Legal
RESULTADOS

Incremento significativo da procura por 
regularização de postos de revenda;

Mais de 3.500 pontos fiscalizados;

Novos procedimentos de 
fiscalização;

Imprensa  - No período de 1 ano do 
programa, foram publicadas mais de 150 
notícias;

Encartes da Cartilha de GLP - Distribuição 
de 700 mil unidades em apenas um dia nos 
jornais populares cariocas. 



Evolução do Setor 
Revenda de GLP: Desafios  

Clandestinidade Transporte irregular

Armazenar e/ou 
comercializar GLP 
sem autorização 

da ANP

Prestação de serviço 
fora das normas 



Regulamentação – GLP

• Estabelece os 
requisitos necessários 
à autorização para o 
exercício da atividade 
de distribuição de gás 
liquefeito de petróleo -
GLP e a sua 
regulamentação.

RESOLUÇÃO ANP Nº 
49, DE 30.11.2016

• Estabelece os 
requisitos necessários 
à autorização para o 
exercício da atividade 
de revenda de gás 
liquefeito de petróleo -
GLP e a sua 
regulamentação.

RESOLUÇÃO ANP Nº 
51, DE 30.11.2016

• Regulamentar a 
comercialização, em áreas 
urbanas e rurais, e a 
entrega de recipientes 
transportáveis de GLP em 
domicílios de consumidores, 
em estabelecimentos 
comerciais e industriais, 
para consumo próprio, e 
entre revendedores 
autorizados pela ANP, por 
meio de veículos 
automotores.

RESOLUÇÃO ANP Nº 
26, DE 27.5.2015 



Regulamentação – GLP

Segmentos contemplados:  revendas de GLP e líquidos.

• Estabelece critérios para o tratamento diferenciado às microempresas e 
às empresas de pequeno porte em ações de fiscalização da ANP.

“Art. 2º Em ações de fiscalização nas microempresas e empresas de 
pequeno porte, será aplicado o procedimento da dupla visita.
§1º A dupla visita consiste no procedimento de fiscalização pelo qual 
não será lavrado o auto de infração quando identificado no 
estabelecimento fiscalizado determinada irregularidade pela primeira 
vez.”  ...

RESOLUÇÃO ANP Nº 759, DE 30.11.2018 



Núcleos Regionais de Fiscalização - NRF

Executar as ações de fiscalização
de acordo com Plano Anual de Fiscalização nas
áreas de jurisdição.

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO  DO ABASTECIMENTO - SFI

Planejar, programar e executar as ações de 
fiscalização, diretamente ou por meio de 
convênios com órgãos públicos.

Fiscalização do Downstream

A fiscalização alcança todo o território brasileiro.



Vetores de Inteligência da Fiscalização

PMQC e PML

CRC

Estudos Internos

SIMP

Levantamento de
Preços

Denúncias de:
- órgãos públicos
- entidades de classe
- agentes econômicos

0800 970 0267

*

**

* Programa de Monitoramento da Qualidade dos Combustíveis e Programa de Monitoramento de Lubrificantes

** Sistema de Informações e Movimentações de Produtos



Instituições com Acordo de 
Cooperação Técnica 

Secretaria de Estado da Fazenda/Receita Ministério Público Estadual - MPE Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON

Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas Todos os Estados e o Distrito Federal
Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa 
do Consumidor de Rio Verde/GO

Secretaria de Estado da Fazenda do Ceará
Gerência de Proteção e Defesa do Consumidor 
do Estado do Maranhão

Secretária de Estado da Fazenda de Goiás
Instituto Estadual de Proteção e Defesa do 
consumidor do Espírito Santo

Secretaria de Estado da Fazenda do Maranhão
PROCON/ Secretaria de Estado de Justiça e 
Direitos Humanos do Pará

Secretaria de Estado da Fazenda do Pará
Superintendência de Proteção aos Diretos dos 
Consumidores do Estado de Goiás

Secretaria de Estado da Receita da Paraíba PROCON do Estado do Tocantins

Secretaria de Estado da Fazenda de 
Pernambuco

PROCON municipal de Sorriso/MT

Secretaria de Estado da Fazenda do Rio de 
Janeiro

PROCON municipal de Goiânia/GO

PROCON do Estado do Amapá
PROCON municipal de Farroupilha/RS
Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor 
de São Paulo
Instituto de Proteção e Defesa do Consumidor -
PROCON DE ALAGOAS
Coordenadoria de Defesa do Consumidor -
PROCON DE BARRETOS/SP 



Distribuição das denúncias de GLP

Em 2018, a ANP intensificou os esforços em
orientar e educar os agentes econômicos
regulados, no sentido de atender as necessidades
dos consumidores e dos usuários do
abastecimento de combustíveis. Os agentes não
selecionados para a fiscalização in loco
continuaram a ser advertidos, por meio do envio
de ofícios/emails, sobre a existência de denúncias
e instruídos a tomar as providências cabíveis para
corrigir as irregularidades.

Armazenamento
4%

Comércio 
Clandestino

32%

Operação em 
desacordo com as 

normas
52%

Outros
7%

Vazamentos/Riscos
5%

Fonte: Via Call/ANP - 2019

Centro de Relação com o Consumidor
CRC 

1.346

1.967

3.015 2.923

5.816

6.965

6.240

3.487

2015 2016 2017 2018

Nº de Denúncias Relativas a GLP - CRC Nº de Ações de Fiscalização - Revenda de GLP



Revendedor de GLP (%)

Não atender a normas de segurança 36

Não cumprir notificação 19

Não prestar informações ao consumidor 9

Não apresentar documento de outorga 8

Equipamento ausente ou em desacordo com a legislação 7

Exercer atividade regulada sem autorização 6

Adquirir ou destinar produto de/para fonte diversa da autorizada 5

Não apresentar ou apresentar em desacordo informações à ANP 2

Não atualizar dados cadastrais na ANP 2

Adquirir ou comercializar produto sem cobertura fiscal 2

Demais motivações (*) 4

Total 100

* Deixar de apresentar ou apresentar incorretamente informação sobre movimentação de produto; Operar instalação em
desacordo com a legislação; Comercializar com vício de quantidade; Não cumprir medida cautelar etc.

• PRINCIPAIS MOTIVAÇÕES DOS AUTOS DE INFRAÇÃO - GLP

Resultados Operacionais



Distribuidor de GLP (%)

Não atender a normas de segurança 35

Adquirir ou destinar produto de/para fonte diversa da autorizada 23

Não cumprir notificação 13

Comercializar com vício de quantidade 8

Deixar de apresentar ou apresentar incorretamente informação sobre movimentação de produto 5

Não apresentar documento de outorga 5

Equipamento ausente ou em desacordo com a legislação 3

Não atualizar dados cadastrais na ANP 3

Demais motivações (*) 5

Total 100

* Não prestar informações ao consumidor; operar instalação em desacordo com a legislação etc.

• PRINCIPAIS MOTIVAÇÕES DOS AUTOS DE INFRAÇÃO - GLP

Resultados Operacionais



Grato pela Atenção!
Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis

Av. Rio Branco, 65, 12º - 22º andar 
Rio de Janeiro/RJ – Brasil
Tel: +55 (21) 2112-8100 

Mais informações:

www.anp.gov.br

http://www.anp.gov.br/
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